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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

1. Descrição da Necessidade

O Município realizará evento público com cerimônia de abertura oficial, sendo necessária a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de efeitos especiais (pirotecnia indoor), destinados à abertura dos 21º JIMSOP´S (Jogos Infantis dos Municípios do Sudoeste do Paraná), evento este que será realizado em no Município de Bom Sucesso do Sul – PR.
A ausência desse serviço comprometeria a qualidade e o caráter institucional do evento.

2. Requisitos da Contratação

A empresa deverá:

· Fornecer equipamentos de efeitos especiais (indoor); 
· Disponibilizar equipe técnica qualificada; 
· Possuir responsável técnico habilitado; 
· Disponibilizar brigadista de incêndio; 
· Garantir montagem, operação e desmontagem; 
· Utilizar equipamentos seguros e regulamentados; 
· Executar os efeitos conforme roteiro do evento. 

3. Levantamento de Mercado

Foram realizadas 03 cotações de preços, conforme prática administrativa e art. 23 da Lei 14.133/2021.

A proposta mais vantajosa foi:

· Empresa: FX Effects e Fireworks 
· Valor: R$ 4.545,00 

4. Descrição da Solução

A solução consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento de:

· Canhões de serpentina 
· Efeitos de faísca (indoor e silver jet) 
· Cascata indoor 
· Estrutura para pira olímpica 
· Mão de obra técnica especializada 



5. Justificativa da Escolha

A escolha recai sobre a proposta:

✔ De menor valor global
✔ Que atende integralmente às exigências técnicas
✔ Que apresenta equipe especializada e estrutura completa

Atendendo ao princípio da economicidade e vantajosidade.

6. Estimativa de Valor

Valor estimado da contratação: R$ 4.545,00

7. Justificativa para Dispensa

A contratação enquadra-se no:

Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 (dispensa por baixo valor)
Além disso:

· Valor reduzido; 
· Natureza pontual do serviço; 
· Necessidade imediata para realização do evento. 

8. Conclusão

A contratação é:

✔ Necessária
✔ Viável
✔ Adequada
✔ Economicamente vantajosa

Recomendando-se o prosseguimento da contratação por dispensa.
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR)
(Processo de Dispensa de Licitação)

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de efeitos especiais com utilização de pirotecnia indoor, incluindo fornecimento de equipamentos, materiais, mão de obra qualificada e suporte técnico, destinados à realização da abertura dos 21º JIMSOP´S (Jogos Infantis dos Municípios do Sudoeste do Paraná), evento este que será realizado em no Município de Bom Sucesso do Sul – PR.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação justifica-se pela necessidade de incrementar a qualidade técnica e estética do evento público, proporcionando maior atratividade, organização e impacto visual institucional.

A utilização de efeitos especiais (pirotecnia indoor), quando executada por empresa especializada, contribui significativamente para:

· Valorização das atividades culturais e esportivas promovidas pelo Município; 
· Promoção do interesse público por meio de eventos organizados e atrativos; 
· Garantia da segurança dos participantes, mediante execução por profissionais habilitados; 
· Padronização e profissionalização das ações institucionais. 

Destaca-se que a execução desse tipo de serviço exige conhecimento técnico específico, equipamentos adequados e observância rigorosa das normas de segurança, inviabilizando sua realização por meios próprios da Administração.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA

A presente contratação fundamenta-se no disposto no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, considerando tratar-se de contratação de baixo valor, dentro dos limites legais vigentes.

A escolha pela dispensa de licitação mostra-se adequada diante da:

· Baixa complexidade procedimental; 
· Necessidade de contratação célere; 
· Existência de pesquisa de preços que demonstra compatibilidade com o mercado. 

4. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Os serviços compreendem o fornecimento e execução dos seguintes efeitos especiais:

· 10 (dez) canhões de serpentina; 
· 31 (trinta e um) efeitos indoor com duração aproximada de 15 segundos cada; 
· 20 (vinte) efeitos do tipo silver jet; 
· 01 (uma) cascata indoor; 
· Estrutura completa para pira olímpica; 
· Disponibilização de mão de obra especializada; 
· Presença de brigadista e técnico devidamente habilitado. 
· 
Todos os materiais e equipamentos deverão atender às normas técnicas e de segurança aplicáveis.

5. LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

· Local: Ginásio de Esportes do Município de Bom Sucesso do Sul – PR; 
· Montagem: realizada previamente ao início do evento; 
· Execução: conforme cronograma da cerimônia; 
· Desmontagem: imediatamente após o encerramento; 

A contratada deverá garantir o perfeito funcionamento dos equipamentos durante toda a execução do evento.

6. REQUISITOS TÉCNICOS E DE SEGURANÇA

A empresa contratada deverá:

· Possuir habilitação técnica compatível com o objeto; 
· Cumprir rigorosamente as normas de segurança aplicáveis à pirotecnia indoor; 
· Apresentar responsável técnico qualificado; 
· Disponibilizar brigadista durante toda a execução; 
· Adotar medidas preventivas contra incêndios e acidentes; 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

· Executar os serviços em conformidade com este Termo de Referência; 
· Fornecer todos os equipamentos, materiais e insumos necessários; 
· Responsabilizar-se integralmente pelo transporte, montagem, operação e desmontagem; 
· Garantir a segurança dos participantes e do local; 
· Submeter-se à fiscalização da Administração; 
· Responder por eventuais danos decorrentes da execução do serviço. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

· Disponibilizar o local em condições adequadas; 
· Acompanhar e fiscalizar a execução contratual; 
· Efetuar o pagamento após a regular execução do objeto. 


9. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

A execução será acompanhada pelo servidor Diego Antônio Baggio, designado como Fiscal de Contratos por meio da Portaria nº 127, de 27 de março de 2026, competindo-lhe:

· Verificar o cumprimento das obrigações; 
· Atestar a execução do serviço; 
· Emitir relatório de conformidade. 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

O critério de julgamento adotado será o menor preço global, desde que atendidas todas as exigências deste Termo de Referência.

11. VALOR ESTIMADO

O valor estimado da contratação foi definido com base em pesquisa de mercado, conforme orçamentos anexos ao processo administrativo, observando-se o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021.

12. FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado após a execução dos serviços, mediante:

· Apresentação de Nota Fiscal; 
· Atesto do fiscal do contrato, nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/1964; 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O descumprimento das obrigações sujeitará a contratada às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, incluindo:

· Advertência; 
· Multa; 
· Suspensão temporária; 
· Declaração de inidoneidade. 

14. VIGÊNCIA

O prazo de vigência da contratação será de até 30 (trinta) dias, contados da data da execução dos serviços, suficiente para cobertura de eventuais ajustes e responsabilidades decorrentes.

15. DISPOSIÇÕES FINAIS

A contratação observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, assegurando a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.
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